
 

 

INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

 

INDICAÇÃO 

 

 

Nº            /2025 

 

INICIATIVA 

 

 

VEREADOR GEZIANO LÚCIO SOUZA FERREIRA 

 

DESTINO 
Serviço Colatinense de Saneamento Ambiental – 

SANEAR 

 
O (a) Vereador (a), no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da Câmara 

Municipal de Colatina a seguinte preposição: 

INDICAÇÃO: Ilmo. Sr. Gustavo Castro, Diretor do Serviço Colatinense de Saneamento 

Ambiental – SANEAR. 

 

ASSUNTO: Solicitando uma caixa coletora de lixo a ser 

instalada em frente ao Posto Santo Antônio 

(antigo posto Ypiranga)ao lado da loja Popó 

Veículos, São Silvano.  

JUSTIFICATIVA:  

Enviamos a mesma por solicitação dos Muniícipes daquela localidade para os mesmos 

utilizá-la para o depósito do lixo adequadamente. 

 

Sala das Sessões 

 

Em, 05 de Maio  de 2025. 

 

GEZIANO LÚCIO SOUZA FERREIRA 

Vereador Autor 
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